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DECRETO Nº 06/2022 – DE 15 DE MARÇO DE 2022. 

 

 “DISPÕE SOBRE O USO DE MÁSCARA DE PROTEÇÃO 

FACIAL, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE IPUIUNA”. 

 

                               ELDER CÁSSIO DE SOUZA OLIVA, Prefeito Municipal 

de Ipuiuna, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pelo art.77, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, e; 

 

                             CONSIDERANDO a necessidade de revisão periódica 
mediante ao cenário epidemiológico da evolução da pandemia da COVID-19, e 
seguindo as orientações dos órgãos competentes. 

                            CONSIDERANDO as determinações da Secretaria de Saúde do 
Estado de Minas Gerais, a qual, manifesta uma projeção de quedas de casos 
assegurando um cenário mais controlado de casos de pessoas contaminadas pela 
Covid-19. 
                           CONSIDERANDO que o Município de Ipuiuna registra a 
vacinação com pelo menos duas doses em um percentual  acima de 80%.  

DECRETA: 

Art. 1º - Orienta se a todas as pessoas no Município de Ipuiuna o uso de 
máscaras de proteção facial em ambientes fechados em que haja permanência 
por mais de 20 minutos no local, seja no transporte coletivo, em 
estabelecimentos comerciais e industriais, templos religiosos e demais em que 
haja reunião de pessoas, até que aumente a cobertura de reforços da vacinação 
contra a Covid-19. 
 
Art. 2º - Fica em caráter facultativo a utilização de máscaras em ambiente 
aberto, o qual passa a ser sob a responsabilidade de cada cidadão ou do 
responsável legal dispor sobre a utilização da máscara. 
 
Art. 3º - Em caso de pessoas com suspeita ou contaminada, contato direto com 
caso contaminado com o coronavirus, não se aplica as determinações dos artigos 
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1º e 2º deste Decreto durante o período de transmissão, a qual deve estar em 
isolamento. 
 
Art. 4º - Em caso de pessoa que esteja com gripe, sugere se que utilize a máscara 
até mesmo em ambientes aberto, visando proteger o outro. 

Art.5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito José Geraldo Franco”, 15 de março de 2022. 

 

________________________________________ 

ELDER CÁSSIO DE SOUZA OLIVA 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PUBLICADO NO ÁTRIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUIUNA. 
“Art. 118 da Lei Orgânica do Município de Ipuiuna”. 
E no site: ipuiuna.mg.gov.br  
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